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Boa tarde!

Segue resposta ao pedido de impugnação.

Att

Em 2025-02-21 20:03, Licitação Vermat escreveu:

Prezado(a). Sr(a). Pregoeiro(a) e Comissão de Licitação, boa noite

Segue impugnação pelos fatos expostos na presente em anexo.

Atenciosamente,

04/04/2025, 15:45 Roundcube Webmail :: Re: Impugnação PE 90021/2025

https://webmail.portalvr.com/cpsess2373994776/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=381&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_extwin=1 1/1
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AO 
MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA 
SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR 
HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA 
 

A/c: Ilustríssimo Senhor Pregoeiro e Comissão de Licitação 
 
 
Ref.: Impugnação de Edital | Edital do Pregão Eletrônico nº 90021/2025 
Processo VR-02.051-00000259/2025 – SAH/HSJB 
 
 
A Empresa Vermat Comercial LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 09.597.896/0001-02,  com sede na Avenida das Américas nº 8.505 
Lojas 101,102 e 105,106, Barra da Tijuca, CEP 22793-081, Rio de Janeiro/RJ, neste 
ato representada pelo seu Representante Legal o Sr. Paulo Marcio de 
Vasconcellos Jatobá, portador da Carteira de IdenƟdade nº 080389455 IFP/RJ, 
inscrito no CPF nº 041.349.787-93, vem respeitosamente na forma do Edital do 
Pregão Eletrônico nº 90021/2025, bem como na forma da Legislação Vigente, 
conforme ArƟgo 164 da Lei nº 14.133/2021, em tempo hábil, à presença de Vossa 
Senhoria fim de IMPUGNAR pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 
 
  

I. DA TEMPESTIVIDADE 
 

A presente Impugnação é plenamente tempesƟva, uma vez que o prazo 
para protocolar o pedido é de 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura do certame. 
 

Considerando o prazo legal para apresentação da presente impugnação, 
são as razões ora formuladas plenamente tempesƟvas, uma vez que o termo final 
do prazo de impugnação se dá em 24/02/2025 razão pela qual deve conhecer e 
julgar a presente impugnação. 

 
 
 

II. DOS FATOS  
 

A licitante manifesta seu pleno interesse em parƟcipar da licitação em 
epígrafe, cujo objeto consiste na Aquisição de CuraƟvo a Vácuo para terapia de 
Pressão NegaƟva, conforme previsto no Edital.  
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Após análise minuciosa das condições de parƟcipação, constatou-se que 
tanto o Edital quanto o cadastro no Compras.Gov se encontram estruturados em 
itens avulsos, sendo que alguns desƟnam-se à parƟcipação exclusiva de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP), enquanto outros estão 
abertos à ampla concorrência. Além disso, o descriƟvo dos itens de kit espuma 
estão direcionados para um único fabricante. 

 
Vejamos o disposto no Termo de Referência: 
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Portal Compras.Gov: 
 
 

 
 
 
 É possível constatar que os itens se encontram “avulso” e não em Grupo 
ou em lote como deveria ser pelos fundamentos que serão expostos. 
 
 
 

III. DOS FUNDAMENTOS 
 
III.I – Disposição dos itens em Lote/Grupo 
 

Os insumos para tratamento de feridas por Terapia de Pressão NegaƟva 
devem estar sempre em Lotes/Grupo pois devem ser compaơveis entre si e 
específicos para conexão a um equipamento. 
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Os equipamentos e insumos não são genéricos, cada fabricante possui 
especificações próprias, encaixes próprios entre os Kits de Espumas/ 
Reservatórios / Conector / Equipamento e por essa razão devem parƟcipar do 
certame oferecendo os produtos apropriados ao equipamento que será 
disponibilizado em consignação pela empresa vencedora do certame. 

 
Sendo assim não há possibilidade técnica de instalação e uso de um 

Reservatório de um determinado fabricante associado ao Kit de Espuma de outro 
fabricante, o que implicaria no não funcionamento da Terapia proposta. 
Acarretando um enorme prejuízo a essa ilustríssima insƟtuição que não 
conseguirá fazer a devida uƟlização da Terapia de Pressão NegaƟva caso o 
fornecedor (Fabricante) leve um item em separado onde os insumos não irão se 
encaixar entre si e nem aos Equipamentos. 
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III.II – Descrição dos KITs de Espuma 
 
Vejamos o disposto nos descriƟvos extraídos do Termo de Referências: 
 
 

“ITEM 1 - KIT EM BANDEJA ESTÉRIL CONTENDO 
ESPUMA DE POLIURETANO TIPO ÉSTER 
10X7,5X3,3CM, FILME DE POLIURETANO/ 
POLIACRILATO, PORT DE CONEXÃO FLEXÍVEL E 
ESTÉRIL FEITO DE ELASTÔMERO DE SILICONE, 
COPOLÍMERO DE ESTIRENOACRÍLICO, FILME DE 
POLIURETANO TRANSPARENTE COBERTO DE 
ACRILATO ADESIVO. SEU MICRO POROS 
AUXILIA NA DISTRIBUIÇÃO DA PRESSÃO 
NEGATIVA DE MODO UNIFORME. OS POROS 
AJUDAM NA DRENAGEM DO EXSUDATO E NA 
FORMAÇÃO DE TECIDO DE GRANULAÇÃO, 
ALÉM DE REDUZIREM O RISCO DE 
INFLAMAÇÃO, ACELERA O PROCESSO DE 
CICATRIZAÇÃO, É DE FÁCIL REMOÇÃO E NÃO 
DEIXA RESÍDUOS NO LEITO DA FERIDA, É UM 
FILME FINO,TRANSPARENTE, AUTOADITIVO E 
SEMIPERMEÁVEL, IMPERMEÁVEL À LÍQUIDOS E 
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BACTÉRIAS E PERMEÁVEL AO VAPOR DA 
TRANSPIRAÇÃO.” 
 
ITEM 2 - KIT EM BANDEJA ESTÉRIL CONTENDO 
ESPUMA DE POLIURETANO TIPO ÉSTER 
18X12,5X3,3CM, FILME DE POLIURETANO/ 
POLIACRILATO, PORT DE CONEXÃO FLEXÍVEL E 
ESTÉRIL FEITO DE ELASTÔMERO DE SILICONE, 
COPOLÍMERO DE ESTIRENO ACRÍLICO, FILME 
DE POLIURETANO TRANSPARENTE COBERTO 
DE ACRILATO ADESIVO. SEU MICRO POROS 
AUXILIA NA DISTRIBUIÇÃO DA PRESSÃO 
NEGATIVA DE MODO UNIFORME. OS POROS 
AJUDAM NA DRENAGEM DO EXSUDATO E NA 
FORMAÇÃO DE TECIDO DE GRANULAÇÃO, 
ALÉM DE REDUZIREM O RISCO DE 
INFLAMAÇÃO, ACELERA O PROCESSO DE 
CICATRIZAÇÃO, É DE FÁCIL REMOÇÃO E NÃO 
DEIXA RESÍDUOS NO LEITO DA FERIDA, É UM 
FILME FINO, TRANSPARENTE, AUTOADESIVO E 
SEMIPERMEÁVEL, IMPERMEÁVEL À LÍQUIDO 
E BACTÉRIAS E PERMEÁVEL AO VAPOR DA 
TRANSPIRAÇÃO. 
 
ITEM 3 - KIT EM BANDEJA ESTÉRIL CONTENDO 
ESPUMA DE POLIURETANO TIPO ÉSTER 
25X15X3,3CM, FILME DE POLIURETANO / 
POLIACRILATO, PORT DE CONEXÃO FLEXÍVEL E 
ESTÉRIL FEITO DE ELASTÔMERO DE SILICONE, 
COPOLÍMERO DE ESTIRENOACRÍLICO, FILME DE 
POLIURETANO TRANSPARENTE COBERTO DE 
ACRILATO ADESIVO. SEU MICRO POROS 
AUXILIA NA DISTRIBUIÇÃO DA PRESSÃO 
NEGATIVA DE MODO UNIFORME. OS POROS 
AJUDAM NA DRENAGEM DO EXSUDATO E NA 
FORMAÇÃO DE TECIDO DE GRANULAÇÃO, 
ALÉM DE REDUZIREM O RISCO DE 
INFLAMAÇÃO, ACELERA O PROCESSO DE 
CICATRIZAÇÃO, É DE FÁCIL REMOÇÃO E NÃO 
DEIXA RESÍDUOS NO LEITO DA FERIDA, É UM 
FILME FINO,TRANSPARENTE, AUTOADESIVO E 
SEMIPERMEÁVEL, IMPERMEÁVEL À LÍQUIDO E 
BACTÉRIAS E PERMEÁVEL AO VAPOR DA 
TRANSPIRAÇÃO. 
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A inclusão do termo “silicone” no edital restringe a parƟcipação de outros 

fabricantes, uma vez que apenas um deles dispõe do soŌ port em silicone. Essa 
delimitação compromete a compeƟƟvidade de certame, prejudicando a 
contratação da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 
 

IV –  DO DIREITO 
 
 

 Cumpre verificar que o arƟgo 5º caput, da Lei 14.133/2021 preleciona que 
tanto a Administração Pública como os interessados ficam obrigados à 
observância da garanƟa dos princípios consƟtucionais. 
 

“ArƟgo 5º Na aplicação desta Lei, serão observados 
os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do 
interesse público, da probidade administraƟva, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da moƟvação, 
da vinculação ao edital, do julgamento objeƟvo, da 
segurança jurídica, da razoabilidade, da 
compeƟƟvidade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 
de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 
do Direito brasileiro)”. 

 
 

 
Em face de todas as considerações apresentadas, recomenda-se a 

suspensão do pregão eletrônico para que sejam realizadas uma análise criteriosa 
e as devidas alterações. Propõe-se, dentre essas alterações, a organização dos 
itens em grupos ou lotes, bem como a remoção do termo “silicone”, a fim de 
ampliar a parƟcipação e evitar que uma insƟtuição incorra em prejuízos 
decorrentes da aquisição de insumos avulsos que, possivelmente, não sejam 
compaơveis entre si. 

 
 

V –  DOS PEDIDOS  
 

Em face dos fundamentos apresentados, essa Impugnante, requer, que a 
presente IMPUGNAÇÃO seja julgada procedente, determinando-se a revisão do 
Edital para que os itens agrupados em lotes e o termo “silicone” sejam reƟrados 
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do descriƟvo, a fim de ampliar a compeƟƟvidade do certame e garanƟr a 
contratação da proposta mais vantajosa. 

 
 

 Requer ainda, que seja determinada a republicação do Edital do Pregão 
Eletrônico em questão, inserindo a alteração aqui pleiteada, reabrindo-se o prazo 
inicialmente previsto, conforme art. 55 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
 
 
 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

 
 
 

Rio de Janeiro 21 de fevereiro de 2025 
 
 

 
 
 
 

VERMAT COMERCIAL LTDA 
Representante Legal: Paulo Márcio de Vasconcellos Jatobá 

CNPJ: 09.597.896/0001-02 | CPF 041.349.787-93 
 
 
 
 

PAULO MARCIO DE 
VASCONCELLOS 
JATOBA:04134978
793

Assinado de forma digital 
por PAULO MARCIO DE 
VASCONCELLOS 
JATOBA:04134978793 
Dados: 2025.02.21 
19:55:09 -03'00'



Prefeitura do Município de Volta Redonda
Serviço Autônomo Hospitalar

 

DESPACHO

 
 

A CPL/SAH,
 
Em resposta a impugnação, informamos que os descritivos serão verificados e que a aquisição ocorrerá
com base no menor preço global.
 
Atenciosamente,
 
Adriano Baía
Coord. de Almoxarifado

 
 

Volta Redonda, na data da assinatura

Documento assinado eletronicamente por Adriano de Sá Baia, Coordenador, em 28/02/2025, às
09:42, conforme art. 14, do Decreto Municipal 18.101/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://voltaredonda.sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00411493
e o código CRC C1AC5137.

Referência: Processo nº VR-02.051-00000259/2025 SEI nº 00411493

Rua Nossa Senhora das Graças, Nº235, Hospital São João Batista - Bairro São Geraldo, Volta Redonda/RJ,
CEP 27253-610

Telefone: - www.hsjb.org.br  

04/04/2025, 15:43 SEI/VOLTAREDONDA - 00411493 - Despacho

https://voltaredonda.sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=460247&i… 1/1
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